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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 302/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante/MS.

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais e após aprovada pelo
plenário, seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito
Municipal e a Senhora Alini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde, SUGERINDO:

 

‘’QUE POSSA SER FEITA CAMPANHAS NO COMBATE A OBESIDADE INFANTIL’’

 

JUSTIFICATIVA:

A obesidade infantil é uma doença crônica, caracterizada pelo excesso de gordura corporal, em
quantidade que determina prejuízos à saúde da criança.

De acordo com o IBGE, o índice de obesidade infantil no Brasil faz com que uma a cada três crianças
esteja pesando mais que o recomendado.

Para isso será preciso ser realizadas campanhas de conscientização e mobilização da população, uma
iniciativa para conscientizar e sensibilizar a sociedade, em especial cuidadores de crianças e
adolescentes, sobre os fatores que causam a obesidade. A Obesidade Infantil é um problema de Saúde
Pública e precisa ser solucionado em conjunto.

Sala das Sessões, 14/09/2022 - 10:58:39
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